
 
SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 

 

PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 614, de 2022, do Senador Paulo 
Paim, que inscreve o nome de Maria Beatriz 
Nascimento no Livro dos Heróis e Heroínas da 
Pátria. 

Relatora: Senadora DANIELLA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 
(CE), para decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 614, de 2022, do 
Senador Paulo Paim, que inscreve o nome de Maria Beatriz Nascimento no 
Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria. 

A proposição compõe-se de dois artigos. O art. 1º determina a 
inscrição do nome de Maria Beatriz Nascimento no Livro dos Heróis e 
Heroínas da Pátria, depositado no Panteão da Pátria e da Liberdade Tancredo 
Neves. Já o art. 2º define que a projetada lei entra em vigor na data de sua 
publicação.  

Na justificação, o autor da matéria narra a história de vida da 
homenageada, destacando sua produção acadêmica e militância em prol da 
igualdade das mulheres e pessoas negras. 

A proposição foi distribuída para análise exclusiva e terminativa 
da CE e não recebeu emendas. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso II, do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CE opinar em matérias que versem sobre 
homenagens cívicas, caso do projeto em análise. 

Ademais, por pronunciar-se em decisão terminativa, cabe a este 
colegiado, igualmente, a análise dos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e regimentalidade da proposição. 

A matéria se insere no rol da competência legislativa da União, 
sendo lícita sua apresentação por parlamentar, visto que não há reserva de 
iniciativa ao Presidente da República, conforme art. 61, § 1º, da Constituição 
Federal (CF). Além disso, o projeto de lei ordinária é adequado para veicular 
o tema, já que a CF não o reserva à esfera de lei complementar.  

De igual forma, não se constatam vícios relativos à 
regimentalidade ou à juridicidade da proposição, em especial à técnica 
legislativa, que está de acordo com as disposições da Lei Complementar 
nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, 
a alteração e a consolidação das leis. Além disso, o projeto atende aos 
requisitos previstos na Lei nº 11.597, de 29 de novembro de 2007, que dispõe 
sobre a inscrição de nomes no Livro dos Heróis [e Heroínas] da Pátria. 

No mérito, a matéria igualmente merece acolhida. 

Maria Beatriz Nascimento nasceu em Aracaju, Sergipe, em 17 
de julho de 1942. Filha do pedreiro Francisco Xavier do Nascimento e da 
dona de casa Rubina Pereira do Nascimento, teve nove irmãos. Em 1949, 
migrou com sua família para um bairro do subúrbio do Rio de Janeiro, como 
ocorria com tantas famílias nordestinas à época. 

Em 1971, graduou-se em História pela Universidade Federal do 
Rio de Janeiro (UFRJ). No mesmo período, fez estágio em pesquisa no 
Arquivo Nacional, sob orientação do historiador José Honório Rodrigues. 
Tempos depois, tornou-se professora da rede estadual fluminense. 

Aliou sua vida acadêmica à militância em prol dos direitos das 
pessoas negras. Junto a pesquisadores e pesquisadoras negras, fundou o 
Grupo de Trabalho André Rebouças na Universidade Federal Fluminense 
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(UFF). Nessa mesma instituição, em 1981, concluiu o curso de pós-
graduação lato sensu em História do Brasil.  

Entre os anos finais da década de 1970 e o início dos anos 1980, 
foi presença constante na retomada dos movimentos sociais negros 
organizados. 

Como pesquisadora, dedicou-se ao estudo das formações dos 
quilombos no Brasil. Produziu diversos artigos científicos, abordando temas 
como o abolicionismo, o conceito de quilombo e a resistência cultural negra, 
racismo, democracia racial, culturalismo e contracultura, entre outros. 

Trabalhou, ainda, na produção do texto e narração do 
documentário Ôrí, dirigido pela cineasta Raquel Gerber e lançado em 1989. 
O filme recupera os percursos dos movimentos negros que emergiram no 
Brasil entre 1977 e 1988, entrelaçados pela diáspora africana, tendo os 
quilombos como fio condutor. 

Sua obra também foi fundamental para o entendimento das 
práticas discriminatórias que pesavam sobre os corpos das mulheres negras, 
sendo um dos expoentes do que hoje é conhecido como feminismo negro. 

Iniciou o curso de mestrado na faculdade de Comunicação 
Social da UFRJ, sob a orientação do jornalista e sociólogo Muniz Sodré. 
Todavia, não chegou a defender sua dissertação. 

Em janeiro de 1995, Maria Beatriz Nascimento foi morta a tiros 
pelo companheiro de uma amiga, a quem havia aconselhado terminar o 
relacionamento em razão das violências domésticas que sofria. 

Foi sepultada no Cemitério São João Batista, no Rio de Janeiro, 
com a presença da família, amigos e militantes do movimento negro. 

Pela história de vida, superação e exemplo dessa mulher negra, 
acadêmica e militante, entendemos ser de grande justiça a homenagem 
proposta, de inscrever seu nome no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 614, de 2022. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora
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